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sUPriMeNto de FUNdo
.

eXtrato de Portaria Nº 051/2021 – 
sF/cMG, de 23 de JUNHo de 2021

Suprido: caP QoPM rG 35503 Khistian Batista castro, ajudante de or-
dens, cPf nº 749.574.572-04;Prazo p/ aplicação: 60 (sessenta) dias;Prazo 
p/ Prestação de contas: 15 (quinze) dias;Valor: r$ 8.800,00;Elemento 
de despesa: 33.90.30 (Material de consumo) - r$ 3.000,00;Elemento de 
despesa: 33.90.39 (outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) - r$ 
5.800,00;fonte de recurso: 0101 (tesouro);ordenador de despesa: osmar 
Vieira da costa Júnior, cEl QoPM.

Protocolo: 671281
eXtrato de Portaria Nº 052/2021 – sF/cMG, 

de 23 de JUNHo de 2021
Suprido: TEN cEl QoPM rG 27028 Mauro Henrique da Silva Guerra, co-
ordenador de inteligência, cPf nº 608.964.262-20;Prazo p/ aplicação: 60 
(sessenta) dias;Prazo p/ Prestação de contas: 15 (quinze) dias;Valor: r$ 
7.000,00;Elemento de despesa: 33.90.39 (outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica) - r$ 7.000,00;fonte de recurso: 0101 (tesouro);ordena-
dor de despesa: osmar Vieira da costa Júnior, cEl QoPM.

Protocolo: 671284

diÁria
.

eXtrato de Portaria Nº 511/2021 – 
di/cMG, de 23 de JUNHo de 2021

objetivo: a serviço do Governo do Estado;Município de origem: Belém/
Pa;destino: Prainha/Pa;Período: 18 a 23/06/2021;Quantidade de diárias: 
6,0 (alimentação) 5,0 (pousada);Servidores: cB PM fabricio fernandes 
Tavares Jucá, Mf nº 54195433/2 e cB PM Joselito Mendes Santos, Mf nº 
4220523/2;ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior.

Protocolo: 671097
eXtrato de Portaria Nº 512/2021 – 

di/cMG, de 23 de JUNHo de 2021
objetivo: participar de audiência judicial na Vara Única do municí-
pio;Município de origem: Belém/Pa;destino: igarapé Miri/Pa;Período: 
24/06/2021;Quantidade de diárias: 1,0 (alimentação);Servidor: cB PM 
carlos Wanderson Silva de Souza, Mf nº 4219593/2;ordenador: cEl 
QoPM osmar Vieira da costa Júnior.

Protocolo: 671104
eXtrato de Portaria Nº 514/2021 – 

di/cMG, de 23 de JUNHo de 2021
objetivo: a serviço do Governo do Estado;Município de origem: Belém/
Pa;destino: Marabá/Pa;Período: 18 a 20/06/2021;Quantidade de diárias: 
3,0 (alimentação) 2,0 (pousada);Servidores: caP QoPM carlos Eduardo 
Memória de Sousa, Mf nº 57173389/3, 3º SGT PM Giovani ferreira de 
Souza, Mf nº 5696712/5, cB PM diogo da Silva lopes, Mf nº 57232499/2, 
cB PM Max andresson Teixeira Gouveia, Mf nº 57222517/2;ordenador: 
cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior.

Protocolo: 671109
eXtrato de Portaria Nº 513/2021 – 

di/cMG, de 23 de JUNHo de 2021
objetivo: a serviço do Governo do Estado;Município de origem: Belém/Pa;-
destinos: Medicilândia/Pa e Prainha/Pa;Período: 17 a 22/06/2021;Quanti-
dade de diárias: 6,0 (alimentação) 5,0 (pousada);Servidores: caP QoPM 
richard Batista da costa, Mf nº 57199495/2, 2º SGT PM francisco de lima 
cordeiro, Mf nº 5386659/3, cB PM Wanderson alexandrino Viana, Mf nº 
57222073/2, Sd PM adriano Henrique dos Santos, Mf nº 6402634/3;or-
denador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior.

Protocolo: 671107

Vice-GoVerNadoria do estado

.

eXtiNÇÃo de coNtrato
.

eXtrato de terMo de eNcerraMeNto 
de coNtrato Nº 0022017/GVG

Partes: Vice-Governadoria e a empresa dinastia Viagens e Turismo ltda – EPP
objeto: Prestação de serviços de viagens para atender as demandas desta 
Vice-Governadoria.
fundamentação da rescisão: artigo 78, XVii da lei federal 8.666/96
Vigência: 22/05/2020 a 21/05/2021.

Protocolo: 671153

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

desiGNar serVidor
.

Portaria nº 300/2021-PGe.G., de 22 de junho de 2021
o Procurador-Geral adjunto administrativo, em exercício, no uso das suas 
atribuições legais...
rESolVE:
dESiGNar, a Procuradora do Estado luciana cristina Brito, identidade fun-
cional nº 5930954/1, para responder pelo cargo em comissão de Procu-

rador assessor, por motivo de licença Saúde da titular, izabela linhares 
Sauma castelo Branco, no período de 03 a 07.04.2021.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ENorÊ corrÊa MoNTEiro
Procurador-Geral adjunto administrativo, em exercício

Protocolo: 670858

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

Portaria
.

Portaria Nº 573/2021- daF/sePLad de 22 de JUNHo de 2021
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 9/2021-ccG de 05 de janeiro de 
2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e as 
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de 
dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 
2019, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2021/319707, de 23 de março de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
1. dESiGNar o servidor JoSilENE corrEa lEÃo, funcional nº. 
5945699/1, ocupante do cargo de assessor administrativo, para a função 
de fiscal e o servidor lUiZ EdiValdo cordEiro MoNTEiro, id. funcional 
nº. 11797/1, ocupante do cargo de auxiliar técnico, para a função de Su-
plente, devendo ser intermediador substituto entre as partes do contrato 
nº 23/2021 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE 
PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - SEPlad e a empresa MM coMÉrcio 
aTacadiSTa dE arTiGoS dE PaPElaria E SErViÇoS lTda.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 671214
 Portaria de FiscaL

Portaria Nº 583/2021 - daF/sePLad de 23 de JUNHo de 2021
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 9/2021-ccG de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 
02 de dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro 
de 2019, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2021/260363, de 05 de março de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
1. dESiGNar o servidor fraNciSco EdUardo MarTiNS NUNES, fun-
cional nº. 5956013/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de infor-
mática, para a função de fiscal e o servidor fáBio BraGa caValcaNTE, 
id. funcional nº. 57176191/2, ocupante do cargo de Técnico em Gestão 
de informática, para a função de Suplente, devendo ser intermediador 
substituto entre as partes do Contrato nº 19/2021 - SEPLAD/DAF, firmado 
entre a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - 
SEPlad e a empresa rTa rEdE dE TEcNoloGia aVaNÇada lTda.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 671347

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 570/2021-daF/sePLad, de 22 de JUNHo de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,


